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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0455.6/2021 

 
 

“Altera o Anexo I da Lei n. 16.720, de 2015, que 
‘Consolida as Leis que dispõem sobre 
denominação de bens públicos no âmbito do 
Estado de Santa Catarina’, para o fim de 
denominar Paulo Roberto Silveira a Rodovia 
SC-470 compreendido entre os municípios de 
Sul Brasil e Modelo”. 
 
Autor: Deputada Marlene Fengler 
Relator: Deputado Milton Hobus 

 
 

I – RELATÓRIO 
 

 

Trata-se de proposição de autoria legislativa que pretende denominar 

Paulo Roberto Silveira o trecho da Rodovia SC-470 compreendido entre os municípios 

de Sul Brasil e Modelo 

 

A autora fundamenta a homenagem in memorian de Paulo Roberto 

Silveira por suas contribuições pela comunidade com atividades tradicionalistas como 

Patrão do CTG Modelo de Tradição, a Comissão de Rodeios dos estados da região sul 

e apresentações de danças gauchescas.  

 

A matéria foi lida no expediente do dia 1 de dezembro de 2022, e 

seguiu para Comissão de Constituição e Justiça, onde, em seguida, foi distribuída a 

este relator. 

 

É o relatório.  
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II – VOTO 

 

Sob as atribuições conferidas a este relator no que tange os termos dos 

arts. 72 e 144 do RIALESC, decorro sobre análise de compatibilidade da matéria aos 

ditames constitucionais, legais e à adequada técnica legislativa. 

 

Em complemento da matéria, atendendo os requisitos da lei que 

consolida as denominações de bens públicos n. 16.720, de 2015, a autora da matéria 

apresentou os respectivos documentos; currículo vitae, certidão de óbito e certidões de 

antedecentes criminais de segundo e terceiro grau. 

 

A juntada dos documentos, constituídos pelos anexos deste parecer 

constituem o atendimento dos aspectos formais e materiais da proposta. 

 

Ainda nesta fase processual, a autora também apresentou Emenda 

Substitutiva Global em atenção a adequação sugerida pela Secretaria de Estado de 

Infraestrutura (SIE), reclassificando a denominação do trecho proposto, em 

conformidade ao estabelecido no mapa rodoviário oficial de Santa Catarina, passando a 

denominar Paulo Roberto Silveira o trecho entre o entroncamento com a rodovia SC-

160, e os municípios de Modelo e Sul Brasil. 

 

Nesse sentido, promovidas as devidas adequações, entendo que a 

matéria em análise encontra-se apta a sua regular tramitação, inclusive no que tange a 

análise da constitucionalidade, legalidade, juridicidade e de técnica legislativa. 

 

Ante o exposto, com base nos arts. 144, I, c/c art. 210, II do RIALESC, 

voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0455.6/2022, nos termos da Emenda 

Substitutiva Global de fls. 9. 

 
Sala das Comissões, 
 
Milton Hobus, Deputado Estadual 
Relator 
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ANEXO 
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